
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
revitalização da praça inominada situada 
na confluência da Rua Amália e Rua 
Odorico, no bairro Vila Guarani, com a 
realização de serviços de capinação e 
limpeza, a troca da vegetação existente 
por espécies mais adequadas que não 
prejudiquem a iluminação no período 
noturno, melhorias no calçamento, 
ampliação e modernização da iluminação 
pública, instalação de lixeiras em 
quantidade suficiente, além da reforma do 
playground infantil e dos bancos e mesas, 
assegurando melhores condições de uso 
e segurança à população. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a revitalização da praça inominada situada na confluência da 

Rua Amália e Rua Odorico, no bairro Vila Guarani, com a realização de serviços de 

capinação e limpeza, a troca da vegetação existente por espécies mais adequadas que 

não prejudiquem a iluminação no período noturno, melhorias no calçamento, ampliação e 

modernização da iluminação pública, instalação de lixeiras em quantidade suficiente, além 

da reforma do playground infantil e dos bancos e mesas, assegurando melhores condições 

de uso e segurança à população. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista as condições atuais da praça, onde a 

vegetação existente, devido às suas características e ao manejo insuficiente, prejudica a 

iluminação pública no período noturno, gerando pontos de sombra e reduzindo a sensação 

de segurança dos usuários. A adequação das áreas verdes, com a troca por espécies 

apropriadas e manutenção regular, é medida essencial para melhorar a visibilidade, 

favorecer a circulação de pessoas e prevenir o uso indevido do espaço. 

Cumpre ainda destacar a necessidade de intervenções imediatas no calçamento, 

que se encontra desgastado, com desníveis, rachaduras e buracos que representam risco 

de acidentes, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A 

recomposição e nivelamento do pavimento são fundamentais para garantir acessibilidade, 

segurança e conforto aos frequentadores, além de facilitar o acesso ao ponto de ônibus e 

aos equipamentos existentes na praça. 

Outro ponto relevante refere-se à insuficiência de lixeiras, que resulta no descarte 

inadequado de resíduos e no acúmulo de lixo, comprometendo a limpeza e a conservação 

do local. A instalação de lixeiras em número adequado, aliada aos serviços de capinação 
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e limpeza, contribuirá de forma significativa para a preservação do espaço, promovendo 

responsabilidade ambiental e maior zelo por parte da comunidade. 

Somam-se a isso a necessidade de modernização e ampliação da iluminação 

pública, bem como a reforma do playground infantil e dos bancos, equipamentos que se 

apresentam deteriorados e que carecem de melhorias para garantir a utilização segura e 

adequada por crianças, famílias e demais frequentadores. Intervenções estruturais nesse 

sentido são fundamentais para estimular o convívio comunitário, promover atividades de 

lazer e assegurar que o espaço seja plenamente aproveitado pela população. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção da Prefeitura Municipal e da 

Secretaria competente para que sejam implementadas, com a devida urgência, as ações 

necessárias à revitalização da referida praça, proporcionando aos moradores da Vila 

Guarani um ambiente público mais seguro, funcional, acessível e acolhedor. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de novembro de 2025. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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